
Cotas

1,Fixa o teto das entregas da saí ao consumo, no ano salineiro de 1960-61„
estabelecendo cotas aos Estados produtores
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RE.SOLUÇÁO 14° 16-90 -Cotas

ESTADOS UNIDO DO BRASIL

SEÇÃO I - PARTE H

DECRETO N.' 46.237.	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO - N.° 151
	

CAPITAL FEDERAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 1960

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
INSTITUTO BRASILEIRO 00 SAL qual será distribuída pelos diferentes atados produtores, de acórdo com

as seguintes lotas, baseadas nos dados constantes do mapa anexo:

Conselho Deliberativo do Instituto Brasileiro do Sal, usando das
atribuições que lho são conferiaas pela Lei nv 3.137, de 13 de maio de
1957 e por seu Regulamento, Decreto n° 46.002, de 15 de maio de 1959,
gesolVe:

Art. 1° Pica fixado em 800.000 (oitocentas mil) toneladas a quanti-
dade de sal destinado ao COP4U1110 do Pais, no ano salineiro 1980-1961, a

Pará 	 0,01 80 Alagoas	 	 0,01 80
Maranhão 	 2,81 22.480 Sergipe	 	 3,24 25.920
Piauí	 	 	 1,90 15.200 Bailia	 	 0,54 4.320
Ceará 	 14,30 114.400 Rio de Janeiro .. 14,07 112.560
R. G. do Norte 	 62,34 502.720

100,00 800.000Paraíba	 	 0,12 960
Pernambuco 	 0,16 1.280

Art. 2°	 Esta Re.solução entrará em vigor a partir de 1° de julho
1960.

MAPA ANEXO A RIMOLUÇA0 N° 16/60, DE 10 DE JUN110 DE 1960
ANO ANWW=0 Da 1960-1061

Elementos determinantes das cotas percentuais dos Estados Produtores de Sal

,•	 ESTADOS PRODUTORlas

i
i
I
I PrOdUçãO
I
1 mStli gk - T

1
Área crista- i Rendimen-

Áreas ponderadas Exportação média 55/59 Cotas

lizaça0 M2	 H/112, to
i	 6::;53 11 Ha ..,... Toneladas% of	 Toneladas,0

..----- I 1	 ... 1

1

1
Pará . 	

3	
- - •-• .- •-• 0,01 80

6/aranhão . , 	 1	 33.599 1.547.050 24,95 3.860 •	 4,88 14.857 -	 1,94 2,81 22.480
Piauí „ 	 I	 14.648 815.590 17,96 2.465 1.85 14.667 1,92 1,90 15.200
Deará 	 	 ! 107.076 3.637.530 29,68 70.798 13,65 112.602 14,72 14,30 114.400
Rio Grande do Norte 	 1	 502.711 10.205.980 49,25 50.271 63,57 466.349 60,99 62,84 502.720
Paraiba . 	 732 99.120 7,34 73 0,10 1.107 0,15 0,12 960
Pernambuco • 	 1	 1.279 163.770 1	 7,81. 128 6,16 1.284 0,17 0,18 1.280
Alagoas . 	 1	 - - - - - - - 0,01 80

/
Sergipe . 	 1 23.305 2.762.760 ,' 13,22 2.330 2,95 26.834 8,51 3,24 1 15.920

Bailia •	 / 8.804 443.580 8,57 380 0,48 4.663 0,61 0,54 4.320
Rio de Janeiro 	 97.711 4.639.140 21,06 9.771 12,35 122.287 15,99 14,07 112.580

I

790.767 23.315.120 33,81 79.076 100,00 754.650 1 100,00 100,00 i 800.000
- 1

Nota - Aos Estados do Pará e Alagoas com as áreas de cristalização de 18.490 m2 e 37.150 m2, respectivamente, foram reservadas as COAS miai,mas de 0,01%, visto o cálculo só acusar valores na 35 casa decimal.

Sala das Sessões do Conselho Deliberstivo do Instituto Brasileiro do Bal. em 10 de junho de 1960 - Instituto Brasileiro do Sal - Diociécio
Pariras Duarte, Presidente.

(N° 25.546 - 24-6-60 - Cr$ 916,00);
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Julho de 1960

Reparta:Os Pribticau
crverfio remeter o e:raediente
d stinado à publicação nOS
107'77,GiS, C.!áriarnerite, atá
15 ha/as, caceio a.as s,;:bados,
Tarai.° dcrerao 1azé4o até ias
11,30 hneeee.

EM.PW
— As reclamações pertinen-

tes à matéria retribuic?a, nos
casos de erros ou omisôes, de-
vera° ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17.30 horas, no rat'J-.;n:o
até 72 horas fapós a saída dos
órgãos oficiais.

tellerelle0 FERRE:IRA ALVE.S 	 MAURO MON-1LN°

DIÁR:0 OFICIAL
srç:"o e — PANTE me

Cer , 4psfna •les § eubncaeeo t4011 MOS dal •dm'relstrado ffee.centrarrada

in,l.seo.tio nas oficinas do Departamento no impieruka Nacional
BRAbillâ

. ff r vice DE PuéaLICAC,SE 9	 4Perwa DA saçÃo em

EXPEDIENTE
CAMINTO D IMPRENCA NACIONAt.

C17-ZZ": R GERAL

ALE2RTO CE EMITO PEREIRA

anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou vm ano

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

• •

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prato de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
Impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento,
dos jornais, devem os assinan-

tes povidenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dial.

— As Rapartições Públicas
cingir-se-ão às assiaaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Dcpa-tamento
de Imprensa Nacional.

— Os supar-meutos â edim
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes due
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos óraãos
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por. ana

.decorrido.

— Os originais deverão ser
dactilogralados e autenticaaos
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das Semestre
3,30 às 17,30 horas, e, aos sába- Ano
dos, das 8,30 tià 11,30 horas.

— Excetuadas as para O A

exterior, que serão sempre "n

ASSINATURAS

REP21RTTÇ5ES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior: Capital e Interior:
„ Cr$ 50,00 Semestre	 •	 Cr$ 39,00
	  C4 96,00 1 Ano .. 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 Exterior:
	  (1r$ 136,00 Ano 	  . Cr$ 108,00

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DO MATE

RESOLUÇÃO N 9 643

O Presidente do Instituto Nacional
do Mate, usando das atribuições legais
e de acbrdo com o disposto na letra g

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos CertierzErior.;
Usando de atribuição que lhe Confere
o inciso III do artigo 35, do regula-
mento baixado oom o Decreto núiaero
32.667, de 1° de maio de 1953, tendo
em vista a autorizaçã,o do Exmo. Se-
nhor Presidente da República através
do GPF-1(.3-34.1 , =tida no procseso
• AC15-61), resolve:

N f	ad9-eu — 1° — Nomeer, de
1 2 , Item IV, letra

c, da Lei n* 1.711, de 28 de outubro
de Paulo Cave paia, exeicer, ia-
•terinamente, o cargo da classe "E",
da carreira de Escriturário, do Quadro

rJ:s.soal, Parte Peeedadeided (.1;53i,8
dnstituto, vago em conseqüência Cias
'premcções realizadas conforme Pra-
,cesso n° AC-21.759-60. devendo ficar
:lotado na Agencia de Uruguseana,
subordinada à Delegacia no Estado do
Rio Grande do Sul.

2° — Esclarecer que o Esernurário,
ora nceneedo, fica no dever de solici-
tar sua inscriçeo no primeiro concurso
que houver para preenahim-nte de
vagas exestentas na classe iniciai da
referida carreira.

Cumpra-se.
O Presidente do Irstitede de Apo-

sentadoria e Pensões dos Comesciariee
usando de atribuieão que ihri con ere
o inciso Ire do artigo 3o, ao regula-
mento baixado com o Decreto nemeio
32.667 de 1° de maio de 1153, tenCo
em vista a autorlzaçáo do Exile:). Se-
nhor Presidente da Repeelica airavf
do GPF-291-60, contida no process.o
n° ACB-207-60, resolve:

No 47.010 — 1° — I Tcarar, acõt-
do com o artigo 12, item IV, letra e,
da lei ri° 1.711, de 28 de cucu iro (e
1952, Rzrneu de Glive i ea, r --R exerc . r
Interinamente, o cargo da clas-;e "E'',
eia carreira ae Escriturarei, O ) cem -
cito do Pessoal, Parte Permaneme
deste Instituto, 'vago en consepienea
das promoções realizadas et nforrne
Processo no AC-21.759-65, devendo fi-
car lotado na Agência de Livramento,
subordinado à Delegacia no Estadb
R)o Grande do Sul.

FSciarecor que O E:-.crituri*rio,
:r.	 fedi nu de\:,

sua inscrição no primeiro concurso
que houver para preenchimento de
vagas existentes na classe inicial da
referida carreira

'	 -Cumpra-se.
ee Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Comerciários
usando de atribuição que lhe confere
o inciso III do artigo ee, do regula-
mento baixado com o Decreto número
32.667, de 10 de maio de 1953, tendo
em vista a autorização do cmo, Se-
nhor Presidente da República, através
do GPF-259-€0, contida nó processo
no ACB-206-60, resolve:

N° 47.011 — 1 0 _ Nomear, de actlr-
do com o artigo 12, item IV, letra c,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, Nice ceroni Figueira, para exer-
cer in terin e men te, o cargo da classe
"E", da carreira de Escriturário, do
Quadro do Pessoal, Parte Permanente.
deste Instituto, vago em conseqiiência
das promoeões realizadas conforme
n° de Processo AC-21.759-60, devendo
dcar lotado na Agência de Santa Ma-
r a, subordinada à Delegacia no Es-
tado do Rio Grande do sul.

Esclareaer que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de solici-
tar sua inscrição no primeiro concurso
que houver para preenchimento de
vagas existentes na classe inicial da
”eterida carreira- — Alberto carneiro,
Resp, pelo Expul, da presidência.

INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIÁRIOS

Pcr.TraiAs DE 2 DE JULHO DE

no concurso para Escriturário a que
se refere a ODS-DG 223-58, realizado
em Pesqueira, Estado de Pernambu-
co, para a classe "E" da carreira del.
Escriturário, na Agência sediada nd:
referida cidade.

N9 52.631 — Nomear Jaime Be.e.
serra Lima, que obteve o 7° lugar net:
concurso para Escriturário a que ..e3
refere a ODS-DO 223-53, realizadcE
em Pesqueira, Estado de Pernambuie
co, para a classe "E" da carreira de
Escieturário, na Agencia sediada
referida cidade.

N° 52.632 — Nomear Geraldo Pae
Calindo, que obteve o 8 0 lugar neir
concurso para Escriturário a que sdl
refere a ODS-DG 29.3-5E, realieadde
em Pesqueira, Estado de Pernambucd"
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário, na Agência sediada na ia*:
ferida cidade.

No 62.633 — Nomear Jaci PeeeirN
de Sá, que obteve o 9° lugar nal
concursce para Escriturárro a que se,
refere a ODS-DG 223-8, realizadd
em Pesqueira, Ustulo de' Pernaribu44

co, para a classe 'E' da carreira dee'
Eserittnlrits. na Ag`encta sediada Itgl;
referida cidade.

, PORTARIA DE 29 DE JUNHO Dg
!	 1960
ri .,./..-.
I	 Womene.,2o de . Escriturário

Na.. 	 . usn do sua,s .art.ibuições e eni

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

do artigo le, do Dacre'io-lel n^ 8.709,
de 17-1-194.6, 	 resolve:

Art. 19 Creu. uma Agência do Ins-
tituto Nacional do Mate na Cidade de

1.'ario da Bebia;
Art. 1. 0 Esta Resolueeo entrará em

viger nesta data, revogadas as diepo-
ciçees em contrário. 	 -

Rio de Jenziro, 21 de junho de 1960.
— Pedro Firmar Noto, Pretieente.

N9 25.e11 — 28-6-6) — C,$ 91,80)

o r:'t	 o n:e:teto de
sentadoria e Perldks c:os Industrie-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da autorização do Senruil• Pre-
sideni,e as Republica no prueee.so

„ 90.031-69, Resolve:
N o 52.630 — Nomear José de OU-

;	 (vit. cjk1 e o 6° lugar

face da autorizarão do Senhor Prel
sietente. da. BendbliCa .no , Pro',Erit4
MTIC 163.117-õe (IAPI 789.937-59)
Rasedeee	 . . .. ."2er,	 . ,

N° 52.531 — Nowiear João Baptist
134geiede •diee •dbfeeé • 6'106° lugar n•
concurso para Escriturário a que s
i'èféde •	Resoluce'd n° 1.819-54, rea
liasdo em Slo Paulo, Estado de SãO
Paulo, para a classe "N" da caareife
ra de FNc-iturp rio, na Delegacia En
Macia no referido Estado.

FCRTARI..eS DE 30 DE JUNHO Dg
le,e3•

-
C Presidenta. do Instituto de Apo;

sentadoria e Pensões dos Industriá4
rios, no 'uso de suas atribuições e eury
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face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no prcceseo
a/ITIC 165.117-59 (IAPI 729.937-59),
Resolve:

No 52.539 - Nomear Mansa Ceci-
lia Andreazea Costa, que obteve o
2889 lugar na classificação geral do
Estado de Sao .eaulo do concurso a
que se refere a ODS-DG 228-58, para
a classe "E" da carreira de Escritu-
lário, na Subagência em Aelbaia, no
referido Estado.

No 52.540 - Nomear Lor Bitar,
que obteve o 2279 lugar na class.i i

-cação geral do Estado de São Paulo
do concurso a que se refere a ODS-
DG. 228-58, para a classe "E", da
carreira de Escriturário, na Agência
em São Bernardo do Campo, no re-
ferido Estado.

No 52..541 - Nomear Antonio Fer-
reira Marques, que obteve o Tet o lu-
gar na classificação geral do Estado
de 'São Paulo do concurso a que se
refere a ODS-DG 228-58, para a
classe "E" da carreira de Eseriturá-
rio, na Agência em São Bernardo do
Campo, no referido Estado.

No 52.542 - Nomear Marisi.a Lear-
cini, que obteve o 368° lugar na c'ae-
eilicação geral do Estado de S. t'aulo
do concurso a que se refere a 01)a-
DG 228-58, para a classe "E", da car-
reira de Escriturário, na Agenela ern
São Bernardo do Campo, no referido
Estado.

No 52.543 - Nomear Maria There-
ranha Persicano Salomont Maussacs,
que obteve o 1109 lugar na classifi-
cação geral do Estado de São Paulo
do concurso a que se refere a ODS-
IDO 228-58, para a classe E da car-
reira de Escriturário, na Agência ena
Limeira, no referido Estado.

*N9 52.544 - Nomear Luiz Bene-
dicto Marques, que obteve o 2399' lu-
gar na classificação geral do Estado
lie São Paulo do concurso a que se
refere a ODS-Do 228-58, para a cias-
te E da carreira de Escriturário, na
Agência em Limeira, no referido Es-
tado.

N9 52.545 - Nomear Osmar Mar-
tins de Paula, que obteve o 335 9 lu-
gar na classificação geral do Estado
'de São Paulo do concurso a que se
refere a ODS-D00 228-58, para a
classe E da carreira de Escriturário,
aia Agência em Limeira, no referido
Estado.

N9 52.546 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 49.441, de 22 de dezem-
bro de 1959, que nomeou Rubelio
Lyra Lins Bailia, n9 39.725, para a
Classe E da carreira de Escriturá-
rio, na Delegacia no Rio Grande do
Norte, em virtude de não Se haver
Verificado a posse, decorrido o prazo
legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
eentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI-789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 49.441, de 22 de
dezembro de 1959, por não ter o can-
didato pela' mesma nomeado tomado
posse no prazo legal, resolve:

N9 52.547 - Nomear Maria da
Conceição Gurgel Machado, que ob-
teve o 139 lugar no concurso para
Escriturário a que se refere a ODS-
DOO 123-55, realizado em Natal, Es-
tado do Rio Grande do Norte, para
a classe E da carreira de Escritu-
rário, na Delegacia sediada no refe-
rido Estado.

N9 52.548 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.661, de 2 de março de
1960, que nomeou Laercio Dias de
Oliveira para a classe E da. carreira
de Escriturário, na Agência em Pe-
trapolis, Estado do Rio de Janeiro,
em virtude de não se haver verifi-
cado a posse,idecorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
eentadoria e Pensões dos Induetriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Sr, Presa-

dente da República no procezso nú-
mero PR 49.02-59 (IAPI-80.962 de
1ee0), e em virtude de haver sido
tornada sem efeito a Portaria: nú-
mero 50.661, de 2 de março de 1960,
por não ter o candidato pela mesma
nomeado tomado posse no prazo le-
gal, resolve:

N9 525.549 - Nomear Ivenil de
Freitas, que obteve o 119 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a ODS-DG 163-56, realizado
em Petrópolis, Estado do Rio de Ja-
neiro, para classe E da carreira de
Escriturário, na Agência sediada na
referida cidade.

N9 52.550 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.549, de 9 de fevereiro
de 1960, que nomeou Ivone Iêda Bel-
lette para a classe E da carreira de
Escriturária, na Delegacia no Para-
ná, em virtude de não se haver-ve
rificado a posse, decorrido o prazo
legal.

o Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo nú-
mero PR 49.069-59 (IAPI 801.001 de
de 1960) e em virtude de haver sido
tornada sem efeito a Portaria nú-
mero 50.549, de 9 de fevereiro de
1930, por não ter o candidato pela
pela mesma nomeado tomado posse
no prazo legal, resolve:

N9 52.551 - Nomear Helena Volo-
chen, que obteve o 52 lugar no con-
curso para Escriturário a que se re-
fere a ODS-DG 122-55, realizada em
Curitiba, Estado do Paraná, para a
classe E da carreira de Escriturá-
rio, na Delegacia sediada no refe-
rido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuicões e em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo n°
MTIC 165.117-59 (IAPI 789.937-59),
resolve:

N9 52.559 - Nomear Mituo Okano,
que obteve o 1259 lugar na classifi-
cação geral do Estado de São Paulo
do concurso a que se refere a OIXS-
DO 228-58, para a classe E da car-
reira de Illscriturario-Dactill5grafa,
na Agência em Mogi das Cruzes, no
referido Estado.

CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS FERRO-
VIARIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
a	 DE 1960

O Presidente da Caixa de Aposenta-
doria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
adio 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 26.778, de 14-6-49 e o
artigo 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 43.922. de 20 de
junho de 1958, tendo em vista o que
consta do processo CAPFESP-9.185
de 1960 caa autorização do Excelentís-
simo Senhor Presidente da República,
no processo n9 PE-43.304-60. resolve:

No 3.883 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra "c", da Lei
n° 1.711, de 28-10-52, para exercer
Interinamente, o cargo de Escriturário
classe "E", Neide de Godoi Vascon-
cellos, em vaga decorrente da promo-
cão de Maria Thereza Castelo Branco
Jesus, do Quadro do Pessoal desta
Instituição, com lotação na Delegacia
da 5a Região Administrativa.
,N° 3.884 - Nomear, de acórdo com

o artigo-12, item IV, letra "c", da Lei
n° 1.711, de 28-10-52, Euvaldo Be-
zerra de Assunção para exercer, inte-
rinamente, o cargo de operador, clas-
se "E", em vaga existente no Quadro
de Pessoal desta Instituição, com" lo-
tação na Delegacia da 6¥ Região
Administrativa.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria. Pensões dos Ferroviários 1

Empregados em Serviçes Públicas, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49, t, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 25.778, de 14-6-49 e o
artigo 25, XXI, co Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 43.922, de 20 de
junho de laja tendo em vista o
que coaste ti 3 processo número
CAPFESP-15.514-59 e a autorização
do Excelentíssimo senhor Presidente
da República no mesmo exarada, re-
solve

Na 3.885 _ Nomear, de aceado com
o artigo 12, item IV, letra "c", da Lei
ne 1.711, de 28-10-52, para exercer,
interinamente, o cargo de Oficial
Administrativo classe "H" Sérgio Hi-
gino Filho em vaga decorrente da
promoção de Geraldo Ayeta do Qua-
dro de Pessoal desta Instituição, com
lotação na Delegacia da SN Região
Administrativa.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões - dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso cias atribuições que lhe confere o
artigo 49, 1, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 26.778, de 14-6-49 e o
artigo 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto no 43.992, de 20 de
junho de 1953. tendo em vista o que
consta do processo CAPFESP-3.148
de ire° e a autorieaeão do Excelentís-
simo Senhor Presidente da República
no mesmo exarada, resolve:

N° 3.8ss _ Nomear, de acárdo com
o artigo 12, item IV. letra "c", da Lei
ir 1.711, de 28-10-52, Alcides Justino
da Silva para einrcer, interinamente,
o cargo de Operador, classe 'E", do
Quadro de Pessoal desta Instituir:ao,
com -lotação na Delegacia da 5e Re-
leia° Administrativa, em vaga exis-
tente de acardo com o Decreto nú-
mero 39.552, de 14 de julho de 1956;

O Presidente da Caixa de Aposenta-
doria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuiçõee mie lhe confere o
artigo 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 2-6.778. de 14-6-49 e o
artigo 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto na 43.922, de 20 de
junho de 1958, tendo em vista o que.
consta do processo cAPFESP-9.183-60
o a autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República nopLroei-
cesso n9 FR-43 e^ e - ee, resolve:

N° 3.894 - Nomear, de aceado com
o artigo 12, itein IV, letra "c", da
n° 1.711, de 28-10-52, Otaviano Ferraz
Caveleenti para exercer, Interinamen-
te, o cargo de Operador, classe "E",
em vaga existente no Quadro de Pes-
soal desta Instituição, com lotação na
Delegacia da 5e Região Adminis-
trativa.

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO•
DE 1960•

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe conferem
o art. 49, 1, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 26.778, de 14-6-49 e
o art. 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 43.922, de
20-6-58, tendo em vista o que consta
do Processo CAPFESP n9 9.086-60 e
a autorização constante do Expediente
n9 1.005, de 21 de junho de 1960,
do Gabinete Civil da Presidência da
República, resolve:

N9 3.904 - Nomear, de acôrdo com
o art. "12, item IV, letra c, da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Claudionor Batista Oliveira para
exercer, interinamente o cargo de
Médico, classe X, do Quadro de Pes-
soal desta Instituição, com lotaçao na
Delegacia da 6e Região Administra-
tiva na cidade de Ruy Barbosa, em
vaga decorrente da promoção de Luiz
Joaquim Barbosa,

O Prasidente'da Caixa de Aposen-
tadoria • pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços latibliceis, no
uso das atribuições que lhe conferem
o ai. 49, 1, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n, 26.718, de 144-49 e

o art. 25, XXI, do Ile ..lramto apro-
vado pelo Decreto n9 43.822, de
20-c-ee, tendo em visa o que. censia
3a Precraze CAPSTF.SP n° ea3:-a0 e
e autorização constente do Expediente
n9 1.004, de 21 de junho de 1930,
do Gabinete Civil da Presidência da
Repaiblice, resolve:

N9 '3.905 - Nomear, de adiado com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
ne 1.711. de 28 do outuaro de 1e52.
Carlos Alberto Cantarino para exercer,
interinamente, o carro de Médico,
classe Ta, do Quadrei de Pessoal desta
institrdeeo, na vaga de .Tosé Th eea e-
'eco de Mecedo, com loteção na lae-
legacia da 69, Região Administrativa.

O Presidente da Caixa de amesene
tadoria e pene. dos Ferroviários e
Empregados em Servieos Públicos, nn
uso das atribuieões aue lhe conferem
o art. 49, i. doReeulamento aprovada
pelo Decreto n9 26.778, de 14-6-49 e
o art. 35, aCCI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 43.922. de
C 0. 6_5$, tendo em vista o nue consta
do Processo CAPara'Sa, ra 9.084-60 e
• auarezo.eão constante eo Expediente
na 1.e01-60, de 21 de junho de 190,
do Gabinete Civil da Presidência da
Itenúbl ice. resolve:

N9 3.946 - Nomear, de acôrdo com
art. 12. item IV, letra c, da Lei

ra 1.711. de 78 de outubro de 1952,
'Tule Ceeare Viana Pereira para exer-
xeie inferirei/l ente. o cargo de Medico,
classe do Ouadro do /eeseoal desta
instituicão. em vaga decorrente da
i:romoc5.o de Tobias Gomes Juncueira,
com leta eão,ne Delegacia da 6' Re-
(dão Administrativa.

O Presidente da Cabra de Aposen-
tadoria e pensões dos Ferroviários e
almpreeadne em Servi eos Públicos, no
neo das atrihuieee.s nue lhe conferem
o art. 40. t do•Reeele mento aprovado
eelo Decreto n9 2.778. de 14-6-4 e
o art. • 35, XXI, do Regimento apro-
vada nele Decreto n9 41.922. de
9O-6-58, tendo em vista o flue eonsta
do Processo' CAPFESee n9 9.082-60 e
e ar iariearai n constante do Expediente
n9 1.000, de 21 de junho de 1960,
do Gabinete Civil da Presidência. da
/afale/alm. resolve:

N9 3.907 - Nomear, de acôrdn com
o art. 12, item TV, letra c, da Tara
O .711. de se de outubro de 105e,

edelfonso Guedes de Araulo para
exereer, interinain ente, o cargo 4e
Médico, classe T. do Quadro de Pes-
soei deeta Instituição, em vaga (tecer-
rente de reomoeae de Denato Moreira
Ao! Andreee .Túnior. com letneeo na,
Delegacia da 6a Região Administrativa.

PORTAR/AS DE RO DE JUNHO
. DE 1960

O Presidente da Caixa de Aposene
taderia e pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribui eões nue lhe conferera
o art. 49, 1. do Reeulamento anrovado
oelo Decreto n9 26.778, de 14-8-49 e
o art. 35, XXI. do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 43.922, da
20-6-58, tendo em vista o nue consta
do Processo CAPFESP n9 9.086-60 e
a autorleaçan constante do ~lente
n9 1.005, de 21 de junho de 1960,
io Gabinete Civil da Presidência da
Repúbl ica. resolve:

NO 3.915 .- Nomear, de acOrdo com
o art. 12, item *iar, letal c, da Lei
o° 1.711. de 25 de outubro de 1952,
Odete Almeida Campos para exercer,
interinamente. o cervo de Opersdor,
classe H. do Quadro do Pessoal desta
Tastituleão. com lotacão na Delegacia
da 6 Peelão Administrativa.

NO 3.916 - Nomear. de actado cont
o • art. 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Aristeteles Aueusto Silva parai
exercer, interaeamente, o cargo de
Médico, classe X, do Quadro. de- Pese
soai desta Instituirão, com lotaeao na
Delegacia da E, Região Administra-
tiva, em vaga decorrente da prem e-
cão de Alberto Cavalcanti Alves
Tavares.

• •
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TÊRMOS DE CONTRATOSMINISTÉRIO DA EDU-
CL.ÇÃO E CULTURA

UNIVERS;DADE DO BilisSIL

Is itório Tecnico da Ciada
iliou'ersLafia

a'érvio de ajuste celebrado entre o
1-se. ih.,/,o Á'eci.:eci riaidaue
ve. sitára da Universidade do B a-
sz.. e a Ama -Sanicastio —
çwc .s'anitai,as Castro, Sá - Lttlx. '•
para o jornec.menio de aparei:tos
scn tarios e ;;ei,tences. destinados a

1Vactcna2 'de Engenhara, e ,t
consttuçao nu 1.a.c.ue Univeisua-
ria da Universidade do Brasil.

Acs 9 dias do ales ae jurai° cie mil
fnc :acari:c.a ' e sesaenta, nea.a ciaaae,
ria Lt.v.a.ao - cie i.aaia.cs 21.iiiiiraa dr
la:pa:tamento Aarain:strativo ao Sas.-
v. r:o Púii.icL, • a Avenida Presiaenie
Antonio Car.os • 37.3, 	 pavane.:

asea.es aa Sra.. Ors, Luciiio Brasas
Erito. Cliee c.o Rani:á:ta racnico . ca
Cidac e Unse_sitária da Uni-ie.-si . Ja-
de do 13:• asil, neste 14:mo de Ajuste
ci oravame aentaninaria) "Gcverna a e
José Alberlo Gon:es a e Sá, repretaili-
tante as tiar.a "San:nato — Loa.,aa
Sanitárias, Sá Ltca .", eatabelecida
atesta cidade à rua Fr' Ca.naca 56,
doravante neneminaaa "Ajustaaaa
foi assinado éste Tèrrno de Ajus-,e,
resn'tante da Co.eta de Prçeos auma-
ro 4-50, realiaaca em 16-5-60, e net
téon as da Reaaloção da q.s P.E."
tomada em sua 362.a Reunião. r3ris-

'Cante do seu processo n.° 16-CO,
aia:Grado • pe.o Magniiico Reitor as
linivers.daae do Biasii; par despa3ho
de 5-4-63, na forma da Ea.M.-M.E.C.
nO 181-.53.

Por harca deste documento fica ar.-
sentado que ambas ra pa • tes ajua-
cantes cumptaao as se,j,1111LeS' clau-
su,as con.raiva-s:

PI-inteira — A Ajustante obriga-se
a lornecer, ae coa. ainciaaae ‘111,1.

p.eços unitários ecnsignados na aia
proposta, que fica fauna° orne
tea.anie ao preaente Termo, o se-
guinte material:

167 vasos sanitários "Ce-
lite." P.1 ' branco auto 	
aspirante a Cr$
619,00 cana 	 	 66 233,00

24 le.aes "C e , i t e'' B-2
branco inclusive re-
gistro e vá.vula a Cr$
1.280,00 cada 	 	 atl .720,00

16 bebeaourcs "HerVy"
de louça branca com-
patos a Cr$ 1.230,00
cada 	 	 21 .760.00

7 totnehas c e cleapejo
"Iberica" can braço
de 1 2" n.o 3.020 aca-
barnanto niquelado a •
Cr$ 1.100,00 cada 	

107 -ta-ta-papéis "Celite"
A.4 de :5 x 15 cm,
brar.o me louça a Cr$
88.00 cada

135.829,00

Segunda — A despesa no valor to-
tal de Ga$ 14.829,00 (cento e trin-
a e cinco mil, oitocentos e aínaa e

nove cruzeiros), ccrrerá à conta do
"Fundo Erraccial para as Obra.; da
Cardada Universitária", existente aia
teitcria da Universidade do Brasil

e será acluzicio do ernpenho expedido
para esse fim.

Terceira — O pagamento da últi-
ma fatura, qualquer que seja . o seu
valor, dependera do atestado que só
será passado depois da aceitação de
.odo o material pe,c) Governo.

Quarta — Para garantir a fiel exa-
aução do presente Termo de Ajuste,
a Ajustante depositou na Caixa Ecc-
nômica Feceral no Estado da Gua-
nabara. a importância de Cr$
1 .074.90 ccuatro mi!, setenta e qua-
tro cruzeiros e noventa centavos),
correspondente a 3% do valor total.

Quinta — A Ajustante perderà a
caução de que trata a cláusula an-
terior e poderá ser declarada inidó-
nea para contratar outro forneci-

Imanto com o Governo, se negar•se
Ia cumprir as condições de sna pra-
posta que fáz parte integrante deste
Térino, Independente de transcriça o.

Sexta — Serão aplicadas pelo Gc-
vérno multas de Cr$ 500,00 a C.$
5.000,00 por infração de qualrpier
cláusula do presente Têrmo e do
dõbro, em caso de reincidência numa
mesma falta.

Vtinza — A Ajustante fica suleita
a uma multa de Cr$ 5.000,00 (cinco

mil cruzeiros), por dia, quando ex-
ceder o prazo estipulado na cláusula
oitava.

Oitava — O prazo para a entrega
dos aparelhos sanitários e pertences
será de 30 (trinta) dias contados a
partir da data da publicação no
Diário Oficial, do presente Tênno de
Ajuste.

Nona — A Ajustante declara ele-
ger o Fôr° desta cirande como seu
domicilio legal.

Décima — O pi:esente Têrmo de
Ajuste fica isento do pagamento do-
seio proporcional, em virtude cia Cir-
cular n.° 23, de 6-8-48, do Sr. Mi-
nistro. da Fazenda e publicada 'no
D.O. de 16-3-48, às págs. 1.*:.€52.

E por estarem assim acordes, la-
vrou-se o presente Tèrmo de Ajuste,
no 'viro competente do Escrito-io
Técnico da Cidade Universitária. da.
Universidade do Brasil que, depais
de lido e achado conforme, s. al assi-
nalo pelo Chefe do mesmo Escrito-
rio Técnico, . pelo representanae da
firma Ajustante e pelas testemunhas
abaixo indicadas.'

Divisão de Edificios Públicos do
Departamento Administrativo do Ser-
viro Público — Escritório Técnico da
Cidade Universitária da Universida-
de do Brasil — Em 9 de junho de

noraaentos e sa5senta. —
Rrigos Brito. — José Alberto Gomes
de Sá. — Testemunhas: Ha:for
O'Dwyer. — Nelson Frambach. —
Zenaide Cura/.
(P." 25:513 — 24-6-60 — Cr$ 510,00)'

C.$

7.70') 00

7/.910 t.0

•nn•=1.,

Consolidação das Leis do Trabalho
Texto da Consolidação atualizado até 30 de

março de 1959. Leis, decretos-leis, decretos
complementares. Portaria n. 43, de 5 de janeiro
de 1953. do Ministro do Trabalho, Indústria e
C.otnércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
proSjeto da Consolidação. Exposição de motivai
tainiaterial. Indica allabético-remásivo

DIVULGAÇÃO N. 652
3.• edição

Preço: Cr$ 150,00
VENDAI

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. E

Agência I: Ministério da Fazenda

Xtetáe-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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MINISTÉRIO •

DA VIAÇÃO E

OBRAS réeLicAs
UDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Centrai
do Brasil

EDITAL

re ordem do presidenta cia co-
missão de Processo Administrativo
designada pela Portaria n9 1.389-G.
de 9 do corrente Ines, convido o
servidor Rubens Seixas Couto, au-
xiliar de artifice, refeiência 19, ma-
tricula na 495.134, lotado na IL-11,
a ccmparecer perante esta Comissão
no horário de 12 às 15 horas, exceto
aos sábados no 25 9 andar do edifício
da estaçáo D. Pedro II, no prazo
de 1 . dias a contar da publicação
ciaste para apresentar razões que o le-
varara a abandonar o lugar.

Rio de Janeiro, 23 de maio de
1960. - Alnarina de Souza, Secreta-
s': .

COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

ria forma do disposto no § 2.°, do
Artigo n9 222, da Lei n9 1.711, de 2"
de outubro de 1952 (Estatuto do;
Funcionários Públicos Civis da União),
o Presidente da Comissão de Processo
Administrativo cie que trata a Por-
taria n9 763-G, de 13-1-1960, Cita,
paio presente, o servidor da Estrada
de Ferro Central do Brun, Sirilo
Ferreira Rasnos, Trabalhadeor Tem-
porário, matricula n9 521.212, lotado
na C.R.-1, indiciado neste Processo
Administrativo, para apresentar de-
ilesa escrita, dentro do prazo legal,
para o que lhe será dada a "vista",
na Sala de Inquéritos da Secretaria
Geral, localizada no 25.9 . andar do
Edifício 11 Pedro

Rio de Janeiro, 30 de maio de
1960. - Ernesto Leão Filho - Pre-
sidente.

DEPAETArvIzr4To NAcwriAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Conselho Rodoviário Nacional

EDITAL

Faço publico que o Conseino Ro-
doviário Nacional, no exercido dos
podares que, na forma do § 19, do
artigo 16, da Lei n9 302, de 13 de
julho de 1948, lhe foram delegados
pela Portaria n9 915, de 23 de outu-
bro de 1948, do Senhor Ministro da
Viação e Obras Públicas, aprovou,
em sua reunião de 27-4-60, o pro-
jeto do sub-trecho da Rodovia
BR.5 (Tanque-Travessão), integrante
do trecho Cachoeira-Itabuna da
mencionada rodovia e compreendido
entre as estacas 0 e 500 na extensão
de 10 km e constante dos desenhos
números leaari. 638-60 à P11151:. 644
de 1960 que, autenticados pela assi-
natura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos
e Projetos do referido Departamento;
e em conseqüência, nos tarmos do
artigo 24 da citada Lei n9 302, fica
declarada a utilidade pública, para
efeito de desapropriação, da respecti-
va faixa de domínio estabelecida de
conformidade com as Normas para
o Projeto das Estradas de Rodagem
em vigor, bem como a das benfei-
torias nela contidas que sejam ne-
cessarias à execuçao do projeto
aprovado, e, outrossim, a das jazi-

das dc arda e cari-alho, ped adass e
aguadas elabora fora da faixa de
dominio, caie possam ser utilizadas
na realização ua mencionada oara.

Rio cie Je.neiro, em 8 de junho ae
1%0. - Alberto Pires Amarante,
ri esiciaatc

EDITAL

laço pio:ilide que o Conselho Ro-
doviario Nacional, no exercido aos
poucres que, na iorma uo s 1 9 , do
artigo 16, na Lei ne 302, cie ea de
julno cie 1548, ine tomam delegaelos
peia postaria n s 915, ue ais ac mi-
ctado de 1148, do Sr. Ministro as
aiaçao e Obras Públicas, aprovou,
em sua reunião de 11-d-30, o projeto
da Rodovia ER.5, integrante ao
trecho Caehoeira-Itabuna da men-
cionada rodovia e compreendido en-
tre a assaca 500 a 1.0ea na extenaao
de 10 kin e constante dos desamues
números PEET. 612 de 1960 a PEET.
613 de 1960 que, amansa:actos peia
assinatura do Paesidense do mealno
Canseilio, ficam depositados no Ar-
quivo Tecnico da Divisao cie Estuilos
e Projetos do referido Departamen-
to; e em consequência, nos Lermos
do artigo 24 da citada Lei n s 302,
fica declarada a utilidade publica,
para efeito de desapropriação, da

I acspectiva faixa da aominio estabe-
lecida de comormidate com as Nor-
mas para o Projeto das Estradas de
Rodagan em viesor, bem como a das
benfeitorias nela contidas, que sejam
necessárias a execução do projeto
aprovado, e, outrossim, a das jazi-
das de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas embora fora da faixa de
cominio, que possam ser utilizadas
na realização da mencicnada obra.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de
1960. - Alberto Pires Amarante,
Presidente.

EDITAL

Faço público que o Conselho Ro-
doviário Nacional, no exercido dos
podêres que, na forma do § 1 9, da
artigo 16, da Lei W 302, de 13 de
julho de 1948, lhe foram delegadoS
pela portaria n9 915, de 23 de ou-
tubro de 1948, do Sr. Ministro da
Viação e Obras Públicas, aprovou,
crn sua reunião de 27-440, o projeto
do sub-trecho da rodovia BR.5
Guandu-Travessão), integrante do

trecho Cachoeira-Itabuna, da men-
cionada rodovia e ccmpieendido en-
tre a estaca 1.900 a 1.50a, na exten-
aão de 10.500 km e constante dos de-
senheá númeras PEET. 620-50 a
PEET. 623-60 que, autenticados pela
assine tura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam devaitados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos
e Projetos do referido Departainen-
a); e em conseaüência, nos térinos
do artigo 24 da citada Lei n° 302,
fica declarada a utilidade pública,
aara efeito de desapropriação, da
respectiva faixa de domínio estabe-
lecida de conformidade com as Nor-
mas para o Projeto das Estradas de
Rodagem em vigor, bem como a das
aenfeitorias nela contidas, que sejam
necessárias à execução do projeto
aprovado, e, outrossim, a das jazi-
das de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas embora fora da faixa de
domínio, que possam ser utiliaadas
na realizada° da mencionada obra.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de
1900. - Alberto Pires Amarante,
Presidente.

EDITAL

Faço , público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
deres que, na forma do 1 L°,
art. 16, da Lei n.° 302, de 13 de julho

ae. 1.9 5 9, lhe foram delegados pela Por-
taria n.° 915, de 23 de ousubio
1948, do Senhor Ministro da Viaç )
e Obras Públicas, aprovou, aia soa
reunido de 27-4-60 o projeto uo su
trecho da Isoclovia BR. 5 (Gansa'-
aiaeaesão) intageante do tracem Ca
choeira-Itabuna da mencionada rodo-
via e compreendida ditai as estacas
O e 670 -a 6,0 na eatersão de	 •
13.40a km  e canstante dos deaeriaos
número PEEI. 623-60 a PEET.
636-e0 que, autenticados pela asai-
natuaa do Presidente do .nesmo Con-
selho, ficam depcsisadta
Técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos do referido Departamenio; e em
consequência, nos térmcs do artigc
24 da citada Lei n.9 3.;2, fica de-
clarada a utilidade pública, para efei-
to de desapropriação, da respectiva
faixa de domínio estabelecida ce an-
eormidade com as eiormas para o Pro-
jeto das Estradas de Rodagem un
vigor, bem como a das beafeitorias
nela emitidas, que sejam necessárias
à execução do projeto aaro,alm,
outrossim, a das jazidas de areia e
cascalho, pedreiras e aguadas embora
fora da faixa de domino, que possam
ser maizedas na realização da men-
cionada obra.

Rio de Janeiro, em E de junho da
1960. - Alberto P;res Amarante, Pre-
sidente

EDITAL

Faço público que a Conseino Rodo-
viário Nacional, no axe:cicio das pç-
deres que, na forma do e 19, do
are. 16, da Lei n.° 302, de 13 de paia
de 1948, lhe foram delegados pela Pia-
taria n.° 915, de 23 de outubro te
1948, do Senhor Ministro da Viaça o
e Obras Públicas, aprovou, em sua
reunião de -4-60, o projeto da Ro-
dovia BR. 34 (Variante entre os kin
34 e 38), integrante do trecho Jae-
dim-Maracaju da mencionada rodo-
via e compreendido entre a estaca
1.724 = 225 e 38 = 1.865 4- 10 na
extensão de 2.740 km e constante dos
desenhos ritinicrâs PEET. 643 -60 e
PEEI', 649-60 que, autenticados peia
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estu-
dos e Projetos do referido Departa-
mento; e em conseqdencia, nos ter-
mos do art. 24 da citada Lei mimem
302, fica declarada a utilidade pá-
baca, para efeito de dasapropriadio,
da respectiva faixa de domínio esta -
bilecida de conformidade com as Nor-
mas para o Projeto das Estradas de
Rodagem em vigor, bem como a das
benfeitorias nela contidas, qua sejam
necessárias à execução do projaso
aprovado, e, outrossim, a das jazidas
d a aseia e cascalho, pedreiras e agaa-
das embora fora da faixa de dorna-
nio, que possam ser Utilizadas na rea-
lização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 8 de linho de 1960.
- Alberto Pires Ain a,-ante, Presi-
dente

EDITAL

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício doa po-
deres que, na forma do e 1.0, do
art. 16, da Lei n.° 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela Por-
taria na 915, de 23 de outubro de
1a48, do Senhor Ministro da Viaçao
e Obras Públicas, aprovou, ara sua
reunião de 11-5-60, o projeto da li-
gação da Variante de Contõrno com
a cidade de Petrópolis (polo Bingen).
compreendido entre a estaca 0 a 67.
na extensão de 1.340 km e constante
dos desenhos número PEEI'. 646-60 e
PEET. 647-60 que, autenticados peia
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados ao Ar-

quivo Técnico da Divise() de Estu-
dos e Projetos do referido ai
mento e em i caneeqi,eimia, nos e.ots
ao art. 24 da citada Lei a.- em. 1 ea.
aecl araaa a uliashml e pabaea pe. a
efeito de d
tiva faixa de domina) milaue.eela tie
conformidade com as Ne:1119S Ja a
o Projeto das Estradas le n.
em vigcr, bem como a (a is benrTz.,-
rias ne:a c,,iitda5, que ejai.i ne.c,
sárias à execução do oro. ;	 amova-
do e, outrossim, a das jszecia de
areia e cascalho, pedreiras e agua-
das, embora fora da faixa cie da-
mínio que possam ser utiaze ias na
realizada) da mencionada alma.

Rio de Janeiro, 'a de atal aie a.) 1260.
- Alberto Pires Ama; •anle, leme:-
dente.

COMAM-11A NACIONAL
DE NAIK::GAÇÃO

COSTEIRA

Autarquia Federal

COLETA DD pnrçoS PARA A
VENDA DE DIAQIINeiS DE ESCRla-
VER E DE CONTABILIDADE MA-
NUAL E ELÉTRICA. USADAS, BI-
NÓCULOS E OUTROS MATERIAIS

IN.SER'a /VE:S

Chama-se a atenção dos finares
' sados para a Coleai de Presas S. V.
6, a realize r-se As 15 horas do dia 12
de julho próximo, para venda de
materiais, no es t edo, sem uso para
esta Autarquia (máquinas ne escre-
ver, de calcular ta enual e eietrica, de
contaoi l idade, relógio de poluo
binóculos e monóculos.

Para qualquer informarão a res-
peito, procurar a Divisão de Coinpras
da Autarquia, à Avenida RodrimieS
Alves, 303-331, em horário de ?apeai
dient e.

1960.
Rio de Janeiro, 23 de junin del

Jueelv Est2yes Diniz - Chefe tar
Gabinete da Supz?rintendência.
(23604 - 24-6-1960 -= Cr$ 81,60), 1

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ADa
MINISTRATIVA PAP.A A CONS-
TRUÇA0 DE UM LEITO PARA
GUINDASTE DE PÓRTICO DE see,

A 20 TONELADAS

A Companhia Nacional de Navea
gaçe o Costeira - Autarquia Federale
teina público, a todo e qualquer M.e
tereasado, que até as 17 horas do dia
1 de Mac) de l'30, receberá propos-
tas para a construção de uni lelto
para, guindaste de pórtico de 10 a 2(
teaeladas, no Ca s Sul das estaleiros
da Ilha do Viana, aitaado na Bahia
de Guanabara.

Semente serão aceitas propostas de
quem tenho feito, até às 15 horas dg
dia 11 de julho de 1960, a titulo de
participação deata concorrência. na
Tesouraria da Autarquia, uni depó-
sito de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta ma
cruzeiros) em espécie ou em Malan
da Divida Pública Federal, ao porta*
dor, pelo seu valor nominal.

A firma vencedora o serviço sed,
adjudicado mediante contrato noa;
moldes do edital publicado no "D18.*
rio Oficial", de 12-3-a0 (Seção I -a
Parta II) páginas 909-910, levando
se em conta, para a sua elaboraçãg,
as exigências contidas no mesmo edin
tal.

Desenhos, detalhes e quaisque e ina
forma0as, serão obtidas na !Malsã
de Compras da Autarquia, na Ave
Rodrantes Alves, 303-331, em horamo
de expedienee.	 1

Rio de --Janeiro, 27 de junho de
1960.

Jueelyn Esteres Diniz - Chefe do
Gabinete da Superintendancia.

(25849 - 28-6-1960 - C$ 153,00).:

EDITAIS E AVISOS
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rr:IsTumo DO T11.44.-
iiA.T.740, INDuSTRIA

CRCIO

IN; -FiTJTO DZ AP03nTADO-
FlA E PENSõES DOS SAN-

C,U'r.OS

Deprtmento de investes

D:visão de Engenharia

iDIT.U, DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.o 3-60

— OB70 DA CONCORRÊNCIA

O Preeedente do Instituto de Apc-
eer tedoria e Pensões dos Bancerics
faz saber aos interessados que, nesta
data, fica aberta a Concorrencia Pú-
blica para os serviçcs de empreitada
gleoar relativa à consta:leão total de
um prédio de 4 pavimentos, composto
de 2: apartamentos, agência, pôsto de
1 •:.audu, apartamento do zelador e 1
loja a ser edificiedo no terreno si-
tuado à esquina das ruas Sargento
I., Nogueira e rua Floriano Peixoto,
na calade de Lins — &cada cie São
Paulo.

II — ELEMENTOS A SI= FOR-
NECIDOS PELO INSTITUTO

1 — Esta concorrência compreen-
derá os serviços descritos nas "Nor-
mas Especiais", "Especificações dos
Serviços", "Caderno de Encargos",
"Normas Brasileiras Para Cálculo e
Execução de Estrutura de Concreto
Armado" e "Normas Gerais" com ri-
gorosa observância. dos "Desenhos",
fornecidos pelo Instituto.

2 — Os interessados obterão os ele-
mentos referidos no part.grafo ante-
rior (salvo "Normas Brasileiras"), até

(cinco) dias antes da abertura da
concorrência, mediante o pagamento
da importância de Cr$ 5.000,00 (cin-
co mil cruzeiros) na Tesouraria da
Administração Central, sita à Avenida
Nilo Peçanha n.9 31, 7.9 andar, Ca-
pital Federal, meti:ante guia a ser
fornecida pela Seção de Expediente
da Divisão de Engenharia, no 8. 9 an-
dar do enderêço acima referido.

III — PROPOSTA

As propostas à't verão ser endereça-
das à Divisão de Engenharia, Ave-
nida Nilo Peçanha n.9 31. 8.9 andar,
Rio de Janeiro, até às 15 horas do
dia 25 de julho de 1960. Deverá o
proponente apresentar 2 (dois) invó-
lucros, fechados e lacrados, tendo no
anverso de cada um, a declaração:
"Proposta que faz a firma 	
para os serviços referentes à Concor-
rência Publica n.9

IV — ELEMENTOS DO "PRIMEIRO
INVÓLUCRO

_ O primeiro invólucro deverá ter so-
brescrito, além do enderéço, o rótulo
bem claro, com os dizeres "Primeiro
Invólucro".

Dentro dêsse invólucro, devidamen-
te lacrado, deverão figurar os seguin-
tes elementos:

1) Relação abreviada, em duas vias,
doa papéis e outros documentos con-
tidos nesse "Primeiro Invólucro", de
preferência, na ordem em que são pe-
didos neste Edital.

2) Firma Individual, Contrato So-
cial, ou Estatuto, devidamente lega-
lizados e registrados no Departamen-
to Nacional de Indústria e Comércio
(DNIC) ou Junta Comercial, com as

a:terae ^ ee ettaeera on4 e e , porventura
h,17];:a8 n,	 do Extrato da
Marear Ata de assemolela, em se
ando de ,creiedade Anenima, devendo
capital nalli eado sor, no m ínimo, de

Cr; 2 CCO.00.00 (dois milhões cie
uzerrosr e, a firma ter , existência

'egol há, pe lo menos, dois anos.
3) Quando se tratar de firma que

a esteja e- notando serviços para o
.nerituto, o respeerivo capital deverá
: er superior a 15 ee (quinze por cen-
, o( or total das caras já contratadas
csee o mcsnio. era aolamento, dedu-
ziGo o valor dos pagamentos já auto-
r tz atios

Deverá ser Incluído, também, nesse
mentante, o valor de obras que a fir-
ma deva contratar, em virtude de ter
eoresentado melhor pronosta em con-
corrência anterior, já aprovada e ho-
mologada.

Prova de quitação ou isenção
com o serviço militar, de sócio ou só-
cios ou, a:ri :ia, do procurador, que
devam assinei os contratos ou Cartei-
ra modelo 19, no caso de serem es-
trangeiros.

5) Prova de aue votaram na ani-
ma eleição, o sócio ou os sócios ou,
ainda, o respectivo procurador, se fôr
o caso, ou, se paaaram a respectiva
malta ou, se justificaram convenien-
temente, comprovado por atestado
passado port quem de direito. No
caso de serem esses-elementos estran-
geiros:, bastará a apresentação da
Carteira modelo 19.

6) Provas de habilitação e quita-
ção da firma perante o CREIA (De-
cretos as. 23 569 e 3.995).

7) Provas de habilitação e quitação
perante o CREA, do engenheiro ou
engenheiros responsáveis técnicos
(Decretos na. 23.569 e 3.995).

8) Certidão de quitação do empre-
gador, fornecida pelo IAPI e outras
Instituições de Previdência, se fôr o
caso (Inciso II do art. 1.9, combina-
do com o art. 3.9 do Decreto núme-
ro 2.765, de 9-11-40).

9 1 Certidão de que trata o Decre-
to n.9 1 84?. de 7-12-39, referente à
nacionalização do trabalho (Lei dos
2/3).

10) Certidão negativa do Impósto
de Renda (art. 131 e 135 do Decreto
na 24.239, de 22-12-47).

11) Gula de recolhimento do Im-
posto Sindical, da firma (emprega-
dor e empregados) e dos engenheiros
responsáveis.

121 Prova de quitação com o ImP(56-
to de indústria e profissões.

13) Atestados, com firmas devida-
mente reconhecidas, passados de pre-
ferência, por repartições ou autar-
quias, federais ou estaduais, que
comprovem ter a firma executado, sa-
tisfattriamente, obras similares ou,
de estruturas de concreto armado, no
valor de, no mínimo, Cr$ 	
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros), para um Único contrato. rsse
atestado deverá mencionar o local em
que as obras foram executadas. No
caso de o atestado ser fornecido por
firma ou entidade particular, o mes-
mo deverá vir acompanhado de cópia
autenticada do contrato que serviu de
base à referida obra.

14) Atestado passado por Banco, que
comprove a idoneidade financeira do
proponente, de preferência, meneio.
nando o limite de suas transações.

15) Recibo do recolhimento ao
Banco do Brasil S. A. da impor-
tância de Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiros), em dinheiro ou em tí-
tulos da Divida pública Federal, pelo
valor nominal, mediante guia a ser
fornecida pela Divisão de Engenha-
ria, na Capital Federal, até cinco (6)
dias antes da data mareada no Ca-
pitulo III déste Edital. Tal depósito

earantirá, como cairão, a innerMo
rins proponenentes na concorrência e,
revirtera em favor do Instituto se, o
prener)Le eecolhido e aceito, se re-
cusar a asLMar o =trato eu, se
quencio rsra isso fôr convidado, não
connarecer no prazo marcado pelo
Instituto.

13) Comprovante fornecido pelo
Iratituto, centendo uma relação de
ersisrs os elementos que foram entre-
gues ao proponente, com a assinatu-
ea ao func.onario que lhe entregou
ai documentos e, a declaração, no
mesmo comprovante, por parte do
piamonente, de que recebeu os do-
ou nentos a/1 relacionados e que fazem
parte integrante deste Edital.

171 Declaração expressa de que o
proponente se submete aos termos do
presente Edital e ao Decreto núme-
ro 15.783, de3-11-922.

§ 1.9 Os documentos acima mencio-
nados poderão ser fornecidos por meio
de copias foOostaticas, devidamente
autenticadas.

2 9 Os proponentes que o deseja-
rem, poderão, até cinco dias antes da
concorrência, apresentar ao Chefe da
Seção de Expediente da Divisão de
Engenharia, todos os documentos aci-
ma mencionados, ou Parte dos mes-
mos, para formação do respectivo
"dossier" devendo o referido Chefe,
fornecer-lhes um recibo, relacionando
os documentos apresentados e que se
acharem em ordem. Esse recibo po-
derá substituir os documentos nêle
relacionados e que deverão constar do
"Primeiro Invólucro", devendo o pro-
ponente juntar ao referido invólucro,
os documentos que ainda faltarem.
Será facultado ao concorrente, o exa-
me do "dossler" dos demais propo-
nentes.

I 3.9 Os documentos acima mencio-
nados, devidamente atualizados, de-
verão ser fornecidos pelas repartições
ou instituições do local onde os pro-
ponentes se acham instalados.

18) As firmas que tenham tomado
parte em concorrências anteriores e,
cuja documentação ainda não lhes te-
nha sido devolvida, aguardando o re-
sultado da concorrência, poderão,
também, solicitar uma "Declaração"
da Divisão de Engenharia, nos mes-
mas termos do 1 3.9 do item anterior,
tendo como base, os documentos
apresentados e que estejam em ordem.

V — MEMENTOS DO SEGUNDO
INV•51,11C0

O "Segundo Invólucro" deverá ser
sobrescrito, além do enderêço, o ró-
tulo bem claro, com os dizeres "Se-
gundo Invólucro".

Dentro dêsse invólucro, devidamen-
te lacrado, deverão figurar os seguiu-
lei elementos:

1) As propostas apresentadas, em 2
(duas) vias, mencionando o número
da concorrência e o local da obra,
deverão ser formuladas em papel
timbrado da firma proponente, sem
emendas, rasuras, ressalvas ou entre-
linhas, devidamente assinadas, pelo
sócio ou pelo procurador credenciado,
conforme as exigências do Capitulo
IV, era seus itens 3 e 4.

2) Deverá a proposta conter decla-
ração expressa de inteira submissão
aos termos do presente Edital, das
"Normas Gerais", "Normas Espe-
ciais", "Caderno de Encargos" e, De-
senhos, fornecidos pelo Instituto, do-
cumentos esses que serão considera-
dos como fazendo parte integrante da
mesma, bem como, em algarismos e
por extenso, o preço global para a
execução dos serviços.

3) Devidamente preenchido, ern 2
(duas) vias, acompanhará, obrigatà-
demente, cada proposta, o formulário
'fornecido pelo Instituto, contendo to-

r•s os preços unitários, parcial e
global e demais elementos solicitados,
devendo o preço global constituir a
wira dos preços parciais ora meneio-
nacos.

4) A proposta deverá conter o pra-
zo para a execução dos serviços. o
4ual será contado a partir da data da
assinatura do contrato.

Parágrafo único. O prazo total pa-
ra entrega dos serviços, objeto da
presente concorrência, não poderá ser
superior a 400 (quatrocentos) dias
corridos.

Case o prazo determinado pelo
proponente seja ultrapassado, pagará
a mesma, a multa de 0,03% (três cen-
tésimos por cento), por dia de atraso,
na entrega dos serviços.

5) Outros elementos poderão ser
incluídos neste mesmo invólucro, tais
come fotografias, etc., ilustrativos de
outros serviços já executados pelo
proponente.

IV — DA CONCORRENCIA

1) No dia, hora e local referidos
no Capitulo III, reunir-se-á a Co-
missão escolhida pelo Sr. Presidente
do Instittuo, encarregada de receber
as propostas apresentadas.

Começados os trabalhos, em pre-
sença dos proponentes e demais pes-
soas que queiram assisti-los, serão
reunidos os invólucros apresentados,
devidamente lacrados, os quais serão
numerados de acOrdo com a ordem de
apresentação.

Iniciar-se-á a abertura, primeira-
mente, pelos invólucros contendo os
documentos referidos no Capitulo IV,
denominados "Primeiro Invólucro".

2) eliminação de proponente

Serão excluidas no ato da concor-
rência, após a abertura e exame do
Primeiro Invólucro", as firmas que
não atenderem às condições especifi-
cadas no Capitulo 1V, deixando de
apresentar qualquer dos documentos
ali exigidos, revestidos das formalida-
des legais e satisfazendo as exigências
especiais para a concorrência, conti-
das no referido Capítulo IV,

1 1" No caso de eliminação de pro-
ponente, não será aberto o "Segundo
Invólucro", respectivo, o qual lhe será
devolvido mediante recibo lavrado no
ato, em que será mencionado o mo-
tivo dessa exclusão.

1 20 Quanto aos documentos do
"Primeiro Invólucros", os mesmos so-
mente serão devolvidos após o julga-
mento final da concorrência, pelo
Presidente do Instituto e, mediante
solicitação escrita por parte do inte-
ressado.

3 — Após as eliminações eventuais,
mencionadas no Rene 2 e parágrafos
respectivos, serão abertas e lidas pela
Comissão as propostas dos proponen-
tes cuja documentação seja encontra-
da em ordem.

4 — EM seguida, os membros da Co-
missão rubricarão todas as fôlhaz das
propostas e demais elementos conti-
cicie no Segundo Invólucro" convidan-
do OS proponentes que comparecerem,
a fazerem o mesmo,

— Da reunião para recebimento
e abertura das propostas, lavrar-se-á
ata circunstanciada, na qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente es-
pecificado,

Depois da hora mareada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tampouco,
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às mu-
mas.

Teda e qualquer declaração deverá
constar, obrigattriamente da ata, fi-
cando sem direito da faaê-lo posta-
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riormente, ou de apresentar qualquer
recurso contra o processo de abertu-
ra, tanto os concorrentes que não
comparecerem, como os que, presen-
tes, se recusarem' a fazer as rubricas
referidas no item 4 dêste Capítulo e,
também, deixarem de assinar a ata
Rani referida.

VII — DO JULGAMENTO

1 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas:,

a) que contiverem emendas, borrões,
rasuras em lugar essencial 'ou, encer-
rarem condições tidas como essenciais,
escritas, porém,	 margem;

, b) que contiverem seus preços ba-
seadas noutras propostas ou que ape-
nas contiverem o oferecimento de
uma redueão• sôbre a proposta mais
baixa;	 • -- ---

c) que não se conformarem com as
condições do presente edital.

2 — Feita a classificação pela Co-
nrissão encarregada de dar parecer,
será encaminhado todo o processo à
decisão do Presidente do Instituto,
com os Pareceres do Chefe da Divi-
são de Engenharia e do Diretor do
Departamento de Inversões,

3 A decisão final sobre a concor-
.rência; competirá ao presidente do
Instituto, ao qual deverá ser encami-
nhado o respectivo processo, pelo Di-
retor do Departamento de Inversões,
dentro no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da abertura das pro-
postas.

4 — O Presidente do Instituto, nos
termos dos artigos 'e55 e 756, do De-

ereto Federal n° 15.783, de 1922, de-
cidirá a concorre.ncia, ficando-lhe fa-
cultado aceitar, das propostas classi-
ficadas, a que lhe parecer mais van-
tajosa, rejeitar todas oti, ainda, anu-
lar a concorrência, sem que caiba aos
proponentes, direito a qualquer ande-
inzação ou compensação.

§ 1° — Dos ates ou deliberações das
Comissões de recebimento e julgamen-
to das peonostas, caberá recurso ao
Presidente do Instituto.

§ 2° ---; Os recursos referidos no pe.
rágrafo anterior não terão efeito sus-
pensivo e deverão, sob pena de pe-
rempção, serem interpostos dehtro no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data da • abertura das propostas.

VIII — ' CAUÇÕES E CONTF.S.TO,

1 — o proponente que for aceito e
escolhido, ficará obrigado a depositar
no Banco do Brasil S.A. irediante
guia expedida velo Instituto, a quan-
tia que falte para integralizar o mon-
tante da caução equivalente a 2 %
(dois por cento) do valor' do contrato
a ser assinado. Esse depósito deverá
ser feito dentro no prazo de g (oito)
dias, a contar da data que pira isso,
receber notificção, por escrito.

Essa caução servirá para garantir a
boa e fiel execução do.contrato a e
assinado, assim come o pagamento
da multa que eventualmente lhe seja
imposta.

•2 — O concorrente deverá assinar
o contrato no prazo que lhe fôr mar-
cado, pelo Instituto,

§ 1 — Perderá direito à restitui-
ção da caução que tiver feito, nos ter-

mos do item 15 do Capitulo IV, o
proponente eree deixar de compietar o
depósito da caução prevista no inicio
deste Capitulo. Outrossim, perderás
ambas as cauções, quando se recusar
a assinar o 'contrato, ou não compa-
recer no prazo marcado em que fôr
chamado para asse fim.

§ 2° No caso de recusa ou de não
comparecimento do proponente esco-
lhido, "para a assinatura do contrato,
dentro no prazo marcado pelo In
tia°, sem prejuízo, porem, do disposto
no parágrafo anterior, o Presidente
do Instituto poderá determinar a no-
tificação de qualquer dos outros pro-
ponentes aceitos e classificados, sem
sceuimento ao originariamente esco-
lhido ou à anulação da concorrência.
No caso de nova escolha, aplicar-se-á
ao notificado as mesmas normas es-
tabelecidas nate Capitulo.

3° — A restituição das cauções
aos concorrentes eliminados,, poderá
ser feita imediatamente após a rea-
lização eia concorrência, mediante re-
querimento ao Presidente do Instituto,
que mandará expedir a necessária au-
torieaç'io ao Banco do Brasil S.A.
para a devolução respectiva. Fica
entendido que, nessa providência, o
preponente eliminado abrirá mão de
qualquer direito ao recurso menciona-
do nos parágrafos 1 • e 2° do item 4
do Capitulo VII.

§ C A restituição das cauções aos
demais proponentes não classificados,
não escolhidos ou não aceitos, ou em
virtude de anulação da concorrência,
far-se-á de modo idêntico, por m,
e,oreente depois da assinatura do con-
trato mencionado neste Edital ou da
dee' aeo que eventualmente anule P

concorrência ou, a requetimento de

4 Fica sem efeito a Cláusula 15.
das Normas Gerais, prevalecendo paro
efeito 'de- reajustamento, as '"aTormas"
aprovadas pelo Ato n° 274-59, de 11
de Julho de 1959, do Senhor Presiden-
te do Instituto,

Em, de de 1960.

#

interessado, abrindo mão de seus die
reitos, quando -convier ao Instituto.

5° — Quanto às cauções deque'e
que tenha assinado o ccntrato cbjeti-
vedo por êstie Edital, sOmente serão
devolvidas de acórdo com as Normas e'
Gerais já mencirnadaS e as especilia'a•
caçães do contrato,

DIVEESOs

/ _e Quando houver dúvidas na, in-
terprete. eão dos diversos elemento -
fornecidos •pelo Instituto, pra esta
concorrência, devem prevalecer as dis
posições dêste Edital e, nos casos cra-
que este esteja omisso, as dos demal
elementos (Normas Gerais, Norm
Especiais, Caderno de Encargos. De-
senhos, Normas Prasilelras, etc.),

2 — Quaisquer esclarecimentos re-
lacionados com esta concerrtneia e o
contrato a ser celebrado poderão ser
fornecidos 9 os proponentes dir'amei‘-
te na Divisão de Engenharia, do 13,-
partamento de Inversões dê.ete Insti-
tuto, no endereço já mencionado, de
le as le horas e, aos sábados, das 9 às
12 horas.

e_ Fica sem efeito a Clá , lsula sla
das No:mas Gerais, referente à re-
tenção de cauções, que serão descon-
tadas das faturas apresentadas, de
acordo com o Ato n' 238-59, de H de
junho de 1959. do Senhor Presidente
do Instituto, que fixou critério rela-
tivo às cauções de contratos de obras.

PEVISTA TRIMESTRAL
DE	 (/

JURISPRUDÊNCIA
• — Coleção de numerosos
acórdãos do Supremo Tri.
bunal Federal, selecionados
pela- sua Seção de Jurispria..
dência.
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Preço: Cr$ 400,00

A VENDA t	 •

Seçgo ae Vendas Av. Rodrigues Alves. 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembiilso Postal
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO

frexts da Consolidaçgo atualizade'até 30 de
março de 1959. Leis, decretos-leis, decreto*
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeiro
.Cle 1953, do Ministro do Trabalho. Indústria e
Coratrcio... Relatório e exposição de motivos
tia Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
.projeto da Consolidação. Exposição de motivos
wainisterial. !adice allabático-umissimek

DIVULGXÇNO N.' 652
edição

Preço: Cr$ 150,00

• a VENDA

Seb 2te Vendes :Aht. Rodrigues Xlyés,

kiáitneda lb Ministério da Fazenda

atoam a pedidas 04_4~ de Rteabalso Postar

PREÇO DO Np/URRO DE. HOJE: C.Itj 2,00

"4.


